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RESUMO: 	

Serão apresentados no presente artigo, de forma objetiva, os direitos da criança e do adolescente na adoção por apadrinhamento, mostrando a evolução da legislação brasileira, assim como os princípios que a Constituição Federal traz protegendo também a criança. Posteriormente, o conceito de adoção em si, e em seguida, a lei 13.509/2017 que traz suas alterações em questões do apadrinhamento para o Estatuto da criança e do adolescente. Para tanto, serão apontados o surgimento e o objetivo do apadrinhamento, como suas modalidades e ainda, quem pode apadrinhar e ser apadrinhado e por fim se é possível a adoção por apadrinhamento.

PALAVRAS-CHAVE: Três Direitos, Adoção, Apadrinhamento.


TÍTULO DO ARTIGO: SUBTÍTULO DO ARTIGO EM LÍNGUA INGLESA


ABSTRACT: 

In this article will be presented in an objective way, the rights of the child and the adolescent in the use of sponsorship, showing the evolution of Brazilian legislation, as well as the principles that the Federal Constitution also protects the child. Subsequently, the concept of adoption itself, and then the law 13,509 / 2017 that brings changes in issues of sponsorship to the Statute of children and adolescents. For this purpose, To this end, the emergence and the goal of sponsorship will be indicated, as well as its modalities, and who can sponsor and be sponsored and, finally, if it is possible to adopt by sponsorship.
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1 INTRODUÇÃO 


No presente trabalho será discutido um assunto bastante polêmico, sendo ele a adoção por apadrinhamento, que se tornou mais uma novidade não só para a sociedade, mas principalmente as novas formas de criação de vínculos entre a criança e o padrinho. Com a evolução da legislação brasileira, a adoção por apadrinhamento não está gerando apenas grandes discussões na sociedade, como também gera a possibilidade de criação de novos vínculos familiares. Assim a adoção vem sendo afetada pela legislação.
A Constituição Federal vem amparando a criança com seus princípios, concedendo-lhe o direito à igualdade e o dever de tratamento isonômico pela lei. Ainda, o direito a dignidade da pessoa humana, através da qual o menor terá bem-estar como todos, protegendo-se sua honra, vida, liberdade, saúde e moradia, entre outros. Também, rege o Estatuto da Criança e do Adolescente o melhor interesse da criança, que diz respeito aos direitos fundamentais da criança sem prejuízo a proteção integral, assegurando por lei todas as oportunidades, a fim do desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social. Tendo a família e a sociedade em geral, o dever da efetivação dos direitos à convivência familiar e comunitária da criança. Além disso, a criança recebe proteção para não ser objeto de negligência, discriminação, exploração e violência, dentre outros.
O programa de apadrinhamento foi criado pela lei 13.509/2017, o qual vem possibilitando que a criança vislumbre uma realidade diferente da que vive com mudanças significativas, sejam essas, estabelecendo e proporcionando a criança e ao adolescente vínculos externos a instituição para fins de convivência familiar colaborando com o desenvolvimento dos aspectos social, educacional, físico e financeiro.
 Em vista disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente vem proporcionando direitos para a realização do programa de apadrinhamento, sabendo que muitas vezes não são oportunizadas as crianças institucionalizadas. Entretanto, o programa permite o elo entre a criança e o padrinho fazendo que ela tenha convivência com uma família fora da instituição e sabendo que futuramente poderá ser adotada.


2 REFERENCIAL TEÓRICO/DESENVOLVIMENTO 

2.1 BREVE CONCEITO HISTÓRICO

O conceito histórico de adoção tem origem antiga, o qual tem como finalidade possibilitar que as pessoas aumentem sua família, seja pela impossibilidade de ter filhos, seja pela vontade de contribuir com a vida de outrem. Os Códigos Hamurabi e de Manu trazem referências sobre o uso de adoção entre os povos orientais. Na Grécia, por exemplo, foi desenvolvido função social e política, mas foi no direito romano que teve disciplina e ordenamento sistemático. Na Idade Média, caiu em desuso, tendo em vista que a família cristã repousa no sacramento do matrimônio, retirada pelo Código de Napoleão de 1804. No Brasil, não tinha sistematização no direito pré-codificado, contudo, as Ordenações Filipinas faziam várias referências do instituto da adoção permitindo sua utilização (GONÇALVES, 2013).
Além disso, o Código Civil de 1916 disciplinou a adoção com os princípios romanos, com finalidade de continuar a família, dando aos casais os filhos que não puderam ter. Com a evolução do instituto a adoção passou a desenvolver um papel de suma importância, dando não só aos casais os filhos que não puderam ter, mas também a possibilidade de um número menor de desamparados serem adotados e ter um novo lar (GONÇALVES, 2013).
Ademais, é na Constituição Federal em seu artigo 227, § 5º, que os princípios basilares específicos da adoção são assegurados à criança e ao adolescente. Os quais se referem, entre outros, a fiscalização pelo Poder Público das condições para a colocação da criança ou adolescente em família substituta na modalidade da adoção. Além disso, o legislador proíbe qualquer discriminação face à filiação adotiva. Destaca-se, ainda, que o vínculo existente entre pais e filhos adotivos é de natureza civil, pois o que os une é a relação determinada e regulada pela lei (BEVILAQUA, 2007).
Outrossim, a Constituição afastou a distinção entre adoção e filiação ao determinar que os direitos e qualificações dos filhos são idênticas, proibindo qualquer discriminação, conforme o seu artigo 227, §6º. Surgiram diversos questionamentos em sede doutrinaria quanto a adoção dos maiores, entretanto, a justiça é uníssona em impedir distinção em busca de consagrar o princípio da proteção integral (DIAS, 2013).
Buscando dar efetividade ao princípio da proteção integral, o Estatuto da Criança e do Adolescente, regulou a adoção aos menores de 18 anos, garantindo-lhes todos os direitos, tratando o melhor interesse desses sujeitos em desenvolvimento que necessitam de proteção integral, com legislação específica. Quando do advento do atual Código Civil, gerou uma grande polêmica doutrinaria, pois, o ECA regulava de forma exclusiva a adoção, entretanto, a lei civil trazia dispositivos referente à adoção dos menores de idade (DIAS, 2011).
Portanto, pode-se destacar que adoção vem somar, ao retirar a criança da instituição ou até mesmo de uma situação de perigo, dando-lhe a possibilidade de ter uma família com todo amparo necessário, os quais a família biológica não pode proporcionar. Isso já vem acontecendo a muito tempo, desde as criações dos Códigos de Hamurabi e Manu com princípios significativos na vida da criança. Vale ainda ressaltar, que as famílias adotivas também conseguem realizar aquele sonho tão esperado que é de ter um filho, oferecendo muito amor e tendo um papel muito importante na vida da criança. Com isso, o Poder Público atual para a não discriminação, protegendo integralmente a criança, afastando a distinção entre o filho biológico do filho adotivo, podendo a família constituída viver em harmonia.


2.2 ADOÇÃO

Na atualidade, a adoção se rege pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e pelo Código Civil, que determinam que a adoção deve priorizar as necessidades, interesses e direitos da criança e do adolescente. A adoção não resulta de uma relação biológica, é uma espécie de filiação artificial com manifestação da vontade das pessoas, sendo, portanto, uma filiação exclusivamente jurídica sustentada a partir de uma relação de afeto e afinidade não biológica. O ato de adoção faz com que uma pessoa passe a ter afeto pelo filho de outra pessoa independente do vínculo biológico (VENOSA, 2013).
Segundo Diniz (2002 apud GONÇALVES, 2013) a adoção é um ato jurídico solene, em que deve ser observado os requisitos legais estabelecidos, independente da relação de parentesco sanguíneo, trazendo para sua família na condição de filho uma pessoa estranha.
Entretanto, deve ser destacado o artigo 100 do Estatuto da Criança e do Adolescente, observando o princípio do melhor interesse da criança, em seu inciso IV:

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto (BRASIL, 1990).

O que se pretende com a adoção é atender as necessidades da criança, dando-lhe uma família para que ela se sinta protegida, amada e segura. A adoção é a aceitação voluntária de responsabilidade de proteger e desenvolver a criança até a fase adulta, partilhando o nome, o lar, os proventos e os parentes que estão incluídos a família adotante (NUCCI, 2014).
O Estatuto da Criança e do adolescente em sua lei nº 8.069/09, protege integralmente a criança e ao adolescente tendo a família, a sociedade e o Poder Público o dever de priorizar os direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, a dignidade e entre outros (VENOSA, 2013).
A Constituição Federal prevê alguns princípios em conjunto com o Estatuto da Criança e do Adolescente em relação à criança e ao adolescente. Assim, o princípio da igualdade em seu artigo 5º, discorre que todos são iguais perante a lei, sem distinção, de modo que é garantido a criança e ao adolescente o vínculo de filiação, proibindo qualquer discriminação com relação aos filhos havidos ou não durante o casamento, ou por adoção, conforme prevê o artigo 227, parágrafo 6º da mesma Constituição. Desse modo, no âmbito social e jurídico é assegurado o tratamento isonômico e proteção igual a todos (DIAS, 2016).
Complementando, o artigo 1596 do Código Civil, tem a mesma redação que consagra o artigo 227, parágrafo 6º da Constituição Federal, os dispositivos tratam do princípio da igualdade entre filhos, em suma, todos os filhos são iguais perante a lei, essa igualdade abrange os filhos adotivos e os havidos por inseminação artificial heteróloga (TARTUCE, 2013).
Logo, o princípio da dignidade da pessoa humana diz que todos da entidade familiar terão dignidade igual, assim que, é correto dar tratamento igualitário as várias formas de filiação ou vários tipos de constituição familiar (DIAS, 2013).
O Estatuto da Criança e do Adolescente, dispõe em seus artigos 3º, 4º e 5º, o melhor interesse da criança, que gozam dos direitos fundamentais sem prejuízo da proteção integral, a fim de facilitar o desenvolvimento físico, moral, espiritual e social. Sendo dever da família e                                                                                                                                                                                                                                                                                          do Poder Público, assegurar os direitos à vida, à saúde, à alimentação, entre outros. E nenhuma criança pode ser objeto de negligência, discriminação ou crueldade (CURIA et al., 2016). 
Ainda, como diz Lôbo (apud DIAS, 2016), o princípio da afetividade faz despontar a igualdade entre irmãos biológicos e adotivos e o respeito a seus direitos fundamentais. O sentimento de solidariedade recíproca não pode ser perturbado pela preponderância de interesses patrimoniais. É o salto à frente da pessoa humana nas relações familiares.
O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 47, destaca que adoção será constituída por sentença judicial, inscrita no registro civil por meio de mandado do qual não se fornecerá certidão.
O Conselho Nacional de Justiça preceitua que o cadastro de adoção seja realizado na Vara de Infância e Juventude do município, a qual dirá quais documentos devem ser levados. Deverá ter o candidato a idade mínima de 18 anos para se habilitar à adoção, independentemente do estado civil, entretanto, deve ser respeitada a diferença de 16 anos entre adotante e adotado. Posteriormente, será necessário ser feita uma petição por advogado particular ou um defensor público, possibilitando dar início ao processo de inscrição para adoção, no cartório da Vara de Infância e, assim que estiver aprovado tal cadastro, o nome do candidato constará no cadastro local e nacional de pretendentes à adoção (CNJ, 2008).
Todavia, existe curso de preparação psicossocial e jurídica a ser feito, o curso terá duração de 2 meses com aulas semanais. Em seguida o candidato será submetido à avaliação psicossocial com entrevistas e visitas domiciliar feitas pela equipe técnica Interprofissional, o resultado dessa avaliação será encaminhado ao juiz da Vara da Infância e ao Ministério Público. O candidato poderá ser solteiro, viúvo ou quem vive em união estável. Assim, durante a entrevista técnica, o candidato descreverá o perfil da criança desejada. E com o laudo da equipe técnica da Vara e do parecer do emitido pelo Ministério Público, o juiz dará a sentença, se acolhido o pedido o nome do candidato estará inserido nos cadastros em território nacional com validade de dois anos (CNJ, 2008).
Existem vários tipos de adoção no Estatuto da Criança e do Adolescente, uma delas a mencionar é a adoção unilateral a qual está prevista no art. 41, §1º do Estatuto acima mencionado, essa adoção não será constituída por pessoas solteiras e ocorrerá quando um ou ambos os nubentes possuem filhos de uniões anteriores e o novo parceiro vem e adota o filho do outro. Já na adoção bilateral, a criança não tem mais vínculo com a família biológica, e essa adoção está prevista no art. 42, §2º do Estatuto da Criança e do Adolescente, estabelece a legislação que é indispensável que os adotantes sejam casados ou mantenham uma união estável, tendo que comprovar a estabilidade da família para que possam se tornar aptos a adotar (SCHLOSSARECKE, 2015).
Todavia, a lei traz no art. 42, §4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, a possibilidade dos divorciados e os ex-companheiros adotar durante o período do relacionamento do casal se demonstrado o vínculo de afinidade e afetividade com aquele não detentor da guarda. Entretanto, a adoção póstuma ocorre quando o adotante vier a falecer durante o procedimento da adoção e tiver manifestado a vontade de constituir o ato da adoção sem nenhuma obscuridade ou dúvida quanto a sua intenção, poderá a adoção ser deferida, conforme discorre o art. 42, §6º do Estatuto da Criança e do Adolescente (SCHLOSSARECKE, 2015).
A adoção afetiva ou simulada, também conhecida como adoção brasileira, é o reconhecimento voluntário de filho alheio registrado como seu próprio filho. No entanto, na adoção intuitu personae, que significa ânimo pessoal, consiste na entrega da criança a determinado indivíduo pelos próprios pais biológicos. O problema dessa adoção é o não cadastro no CNA – Cadastro Nacional de Adoção, no entanto, o art. 50, §13º do Estatuto da Criança e do Adolescente, discorre as possibilidades de adoção que poderão ser deferidas pela justiça mesmo sem o cadastro (SCHLOSSARECKE, 2015).
Ainda, haverá a possibilidade de adoção internacional que é regulamentada pelos artigos 52 e 52 – D do Estatuto da Criança e do Adolescente, a qual deve ser concedida de preferência aos brasileiros, ou quem reside no exterior, porém há casos de estrangeiros que adotam criança ou adolescente brasileira, a exemplo, quando traz vantagem ao adotado e, segundo o art. 46, §3º do Estatuto da Criança e do Adolescente, deverá o estrangeiro conviver com o futuro filho no mínimo trinta dias e ter certificado de habilitação expedido pela Comissão Judiciária de Adoção para que tenha validade o processo de adoção (SCHLOSSARECKE, 2015).
Desse modo, a adoção tem como finalidade oferecer a criança uma família, que possa priorizar suas necessidades básicas. Todos sabemos que não vem de uma relação biológica, entretanto, vem de uma família que possui afeto independente se a criança é adotiva, sempre prevalecendo o amor e sem discriminação ao filho biológico. Ao analisar a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente, ambos dispõem princípios para gerar igualdade sem distinção e que seja criada a criança com dignidade. Hoje em dia, existem vários tipos de adoção, cada qual para um tipo de família adotiva, o que importa é retirar a criança da instituição dando um lar, uma família que forneça amor, afeto e as necessidades básicas que a família biológica não pode proporcionar.


2.3 ADOÇÃO POR APADRINHAMENTO

2.3.1 O Surgimento do apadrinhamento e seu objetivo

O programa de apadrinhamento foi criado pela lei 13.509/2017, com o objetivo de transformar a vida da criança, antes de tudo, o mundo onde ela vive e apadrinhar uma criança é uma maneira de isso acontecer. A lei traz artigos que mostram o direito de toda criança e adolescente que estiver em um acolhimento institucional ou familiar, em participar do programa de apadrinhamento.
A intenção do programa de apadrinhamento é fazer com que a criança ou o adolescente tenha mudanças significativas na sua vida. Posto que, o artigo 43 do Estatuto da Criança e do Adolescente deixa claro que a adoção deve ser deferida quando tem vantagens reais ao adotando e que seja fundamentada em motivos legítimos (BRASIL, 2018).


A lei nº 103/2009, aprova o regime jurídico de apadrinhamento civil, em seu artigo 2º o apadrinhamento civil é uma relação jurídica, com caráter permanente, entre criança ou jovem e uma pessoa singular ou uma família que exerça os poderes e deveres próprios dos pais e que com ele estabeleçam vínculos afetivo que permitam seu bem-estar e desenvolvimento, constituída por homologação ou decisão judicial e sujeita a registro civil (LEAL, 2015, p. 144). 


O programa de apadrinhamento na visão mundial, tem como uma das principais formas de combater a pobreza com a mobilização de recursos. A iniciativa proporciona o desenvolvimento econômico e social nas comunidades até se tornarem sustentáveis para enfrentar qualquer obstáculo, contribuindo diretamente na melhoria da vida das crianças (ORTEGA, 2018).
Da mesma maneira, o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 98, prevê que se a criança ou o adolescente estiver em situação de risco, o juiz poderá determinar medidas protetivas previstas também no artigo 101. Sendo essas medidas de proteção: o acolhimento institucional e o acolhimento familiar. O apadrinhamento, consiste em proporcionar que a criança ou adolescente que estiverem em acolhimento institucional ou em acolhimento familiar possam formar vínculos afetivos com pessoas de fora da instituição onde vivem (ORTEGA, 2018).
Logo, o programa de apadrinhamento tem a intenção de mudar a vida da criança ou do adolescente que não teve a possibilidade de ser ainda adotado, essa mudança vem de forma diferente e melhor, dando a criança ou adolescente a oportunidade de viver com o padrinho/madrinha fora do acolhimento institucional e, ainda, tendo a visão da sociedade que pode talvez fazer com que pessoas que tenha vontade de conviver com uma criança de acolhimento, incentiva-las a procurar saber como funciona, amparando-as de alguma forma.


2.3.2 Mudanças que a lei nº 13.509/2017 trouxe para o Estatuto da Criança e do Adolescente

A lei nº 13.509/2017 trouxe mudanças para o Estatuto da Criança e do Adolescente adentrando na questão do apadrinhamento. O artigo 19-B foi incluso e discorre que toda criança e adolescente que estiver em um acolhimento institucional ou familiar, terá direito de participar do programa de apadrinhamento. Posto que, a previsão está do programa de acolhimento institucional ou familiar, em programas registrados junto aos conselhos municipais de direitos (MPPR, 2018).
Ainda, o artigo 19-B em seu § 1º, traz a criança e ao adolescente um vínculo externo à instituição, oportunizando o contato e a convivência familiar e comunitária ajudando com a formação de vínculos afetivos com os padrinhos que servirão de referencial de família. Já o § 2º, trata de quem pode ser padrinho ou madrinha, sendo aquele maior de 18 (dezoito) anos e que não estejam inscritos nos cadastros de adoção, cumprindo os requisitos pelo programa de apadrinhamento do qual fazem parte. A modificação do dispositivo implicaria em prejuízo à criança e adolescentes com chances de adoção, uma vez que o programa de apadrinhamento prioriza justamente a criança e adolescente com pouca possibilidade de reinserção familiar. A realidade vem mostrando que parte das pessoas tem conseguido sua adoção após a participação em programas de apadrinhamento e construção de vínculo afetivo com padrinhos e madrinhas, os quais com potenciais adotantes (MPPR, 2018).
Enquanto o §3º discorre sobre pessoa jurídica, que pode apadrinhar a criança ou adolescente com a finalidade de ajudar no seu desenvolvimento, tendo uma conotação econômica, dando suporte financeiro para o desenvolvimento da criança ou adolescente apadrinhado.
O §4º, trata o perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado, o qual será definido no momento de cada programa de apadrinhamento, priorizando as crianças ou adolescentes com menor possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. Cada município definira as normas específicas, mas dará prioridade de colocação as crianças ou adolescentes com remota inserção familiar ou em família substituta, para um convívio familiar e comunitário que a instituição não consegue suprir, bem como a criação de vínculo afetivo que servirão de suporte para a vida toda (MPPR, 2018).
O programa de apadrinhamento poderá ser executado por órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil, com isso deixa de ser necessário a concentração apenas pela Justiça da Infância e da Juventude nos serviços de apadrinhamento, discorre o §5º do mesmo artigo supracitado. E se houver violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo programa de acolhimento deverão notificar a autoridade competente, o Ministério Público pode trabalhar que essa notificação seja enviada para o Promotor da Infância e Juventude, cabendo a fiscalização pelo Conselho Tutelar e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (MPPR, 2018).
As mudanças no Estatuto da Criança e do Adolescente foram essenciais para mostrar o intuito do apadrinhamento, trazendo vínculo externo e convivência familiar e comunitária. E melhor, o programa de apadrinhamento vem mostrando que pode ser uma ajuda para conseguir a adoção futuramente, com a construção de afinidade, vínculo afetivo com o padrinho e sempre priorizando aqueles que com remota inserção familiar, o importante é trazer benefícios necessários a criança.


2.3.3 As modalidades de apadrinhamento

O Programa de Apadrinhamento da 1ª Vara Regional da Infância, Juventude e Idoso, em Madureira no Rio de Janeiro apresenta cinco modalidades de apadrinhamento: afetivo, financeiro, familiar, padrinho/madrinha prestador(a) de serviços e padrinho/madrinha pessoa jurídica. 
No apadrinhamento afetivo, haverá a prática solidária de apoio afetivo as crianças que vivem na instituição de abrigo e que não precisam estar dispostas a adoção. Os padrinhos iram visitar a criança no abrigo, levar para passear, levar para suas casas nas férias, ajudar nos estudos. O apadrinhamento afetivo deve ser acompanhado cuidadosamente, com um programa ou um projeto com a iniciativa de Conselhos Municipais dos Direitos da Criança, de abrigos e instituições, da Vara da Infância e Juventude do Município (AMB, s.d).
Do mesmo modo, o apadrinhamento financeiro, acontecerá com o provimento por diversas organizações por meio de ações e campanhas que visam levar alimentos, bolsa de estudo, auxílios médicos, considerados como programas de adoção a distância, é uma prática de auxílio financeiro a aquelas crianças que estão abrigadas por motivo socioeconômicos (AMB, s.d).
Em seguida, a equipe técnica de psicologia e serviço social irá mostrar uma lista de crianças/adolescentes disponíveis, para que o padrinho/madrinha possa escolher entre os nomes sugeridos. Portanto, o padrinho/madrinha deverá comparecer na Vara firmando um termo de responsabilidade, não podendo ser inferior a um ano. Em consequência, não será necessário a visita domiciliar pela a assistente social, tampouco, frequentar o curso de padrinhos (LEAL, 2015).
Não obstante, o apadrinhamento familiar tem como propósito garantir condições dignas de educação, higiene, habilitação, cursos superiores para família e frequência escolar. Dessa forma, são apadrinhadas as famílias naturais, com intenção de ajudar seus filhos, dispondo trabalho para os membros da família. Assim, tal família será acompanhada pela equipe técnica de psicologia e serviço social, por um período de um ano até ter suas condições melhoradas e se manterem sozinhos, podendo essa família ser apadrinhada apenas uma vez (LEAL, 2015).
 Em caso de falecimento de algum membro da família que a desestruture, poderá o juízo reinseri-la no programa por um período único de um ano, não sendo consequentemente renovado. Adiante, o concorrente a padrinho/madrinha, deve comparecer à Vara esclarecendo seus objetivos e condições para a equipe técnica de psicologia e serviço social, que irão pesquisar onde há uma família necessitada, passando informações ao padrinho/madrinha, que poderá aceitar ou não. Posteriormente, firmará um termo de responsabilidade que não pode ser inferior a um ano e na sequência, o padrinho deve frequentar o curso de padrinhos (LEAL, 2015).
Há a modalidade de padrinho/madrinha prestador de serviços, quais esses, gratuitos, ofertando em suas horas vagas conforme seu interesse e formação, atividades que podem ser realizadas em seu tempo livre, para tanto, deve-se então procurar a Vara (LEAL, 2015).
No apadrinhamento de pessoa jurídica, tem como finalidade apadrinhar uma determinada entidade de acolhimento institucional, fornecendo para as crianças/adolescentes uma vida acadêmica durante todo um período ou até mesmo material, devendo ser encaminhado a equipe técnica da Vara o controle social pelo representante da pessoa jurídica, com termo de compromisso, com cópias do CNPJ, qualificações comprovando ser representante legal. Pode ser considerado padrinho as ONGS, assim como, pessoas dentro da sociedade simples, pessoas jurídicas, entre outras. Adiante, a equipe técnica fará uma análise no máximo de trinta dias, em seguida entrará em contato para entregar o termo de responsabilidade e enviar ao padrinho um relatório trimestral sobre o acompanhamento de seus afilhados (LEAL, 2015).
O programa de apadrinhamento é uma escolha para quem deseja adotar e ainda não se sente segura ou que não tenha concluído o processo de habilitação. Além do mais, possibilita o vínculo entre a criança ou o adolescente apadrinhado e o padrinho/madrinha para futuramente ser adotada se houver interesse (LEAL, 2015).
O apadrinhamento pelos casais homoafetivos facilita alcançar a adoção, pois há um convívio prévio entre o casal e as crianças e adolescentes com possibilidades de adoção, os quais estão a muitos anos em entidades de acolhimento e que não possuem condições de serem inseridas novamente a família natural (LEAL, 2015).
As modalidades de apadrinhamento visam ajudar as crianças de alguma maneira, seja com ajuda financeira, seja com o afeto, companhia e oportunidades de laser que o padrinho/madrinha pode oferecer, sempre pensando no bem-estar e em ajudar a criança. De modo que, a equipe técnica irá acompanhar todo o prosseguimento para que futuramente essa criança possa ser adota até mesmo pelo próprio padrinho, o que vale ressaltar é que a intenção do apadrinhamento é tentar mudar a vida da criança que vive no abrigo para uma vida com oportunidades de ter convivência com uma família que possa suprir o que a família biológica não pode dar.


2.3.4 Capacidade de apadrinhar e suas responsabilidades 

A Lei Portuguesa nº 103, 11 de setembro de 2009 aprovou o regime jurídico de apadrinhamento civil, em seu artigo 4º, trata da capacidade do apadrinhamento, podendo apadrinhar pessoas maiores de 25 anos previamente habilitadas. Deverá o padrinho/madrinha ter disponibilidade de tempo para participar da vida do afilhado(a) como visitá-lo no abrigo, na escola, levar para passear, entre outros. Também deverá participar de oficinas e reuniões com a equipe técnica do projeto, apresentar a documentação exigida, receberá a visita técnica em sua residência e terá que respeitar as regras e normas colocas pelos responsáveis do projeto (PGDL, 2009).
Entretanto, discorre o art. 19-B, em seu § 2º do Estatuto da Criança e do Adolescente, que podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento de que fazem parte (BRASIL, 1990).
No sistema de apadrinhamento, os padrinhos exercem responsabilidades, ressalvadas as limitações previstas no compromisso de apadrinhamento civil ou na decisão judicial, conforme o artigo 7º, item 1. Em algumas comarcas já existe iniciativa para a implementação dos programas que possibilitam esse tipo de acolhimento, como na 1ª Vara Regional da Infância, Juventude e Idoso da Capital do Rio de Janeiro, em Madureira, implementado no ano de 2009, com intuito das crianças e os adolescentes terem acesso ao convívio familiar e comunitário, por meio de padrinhos e madrinhas que deverão passar por um processo de habilitação nessa Vara (LEAL, 2015).
O padrinho/madrinha terá um convívio com a criança, participando da educação, da saúde, até mesmo das rotinas diárias da criança, poderá levar a criança para passear aos finais de semanas, visando garantir os direitos da criança e do adolescente. O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), aprovou em 2006, o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitário, com o objetivo de orientar as políticas públicas que visam o convívio familiar da criança e do adolescente (LEAL, 2015).
O projeto dá uma visão ampla para a sociedade quanto as crianças que estão disponíveis para adoção ou em situação de risco, pois nas instituições de acolhimento ao completarem 18 anos são lançadas ao mundo, assim, a sociedade enxergando esse cenário de outra maneira, vê que a convivência cria um processo de afeto, cuidado e solidariedade com todos (LEAL, 2015).


2.3.5 Quais crianças podem ser apadrinhadas

O legislador prevê, no §4º do art. 19-B, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que o perfil da criança a ser apadrinhada será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento (JUSBRASIL, s.d). Portanto, serão as crianças e adolescentes que residem em instituições de acolhimento e possuem mais de 07 anos, com pouca chance de retorno à sua família de origem. Há ainda a possibilidade de se apadrinhar grupos de irmãos (JUSCIDADANIA, s.d).
Assim, qualquer criança ou adolescente pode ser apadrinhada, desde que o apadrinhamento civil tenha grandes vantagens para ele. As crianças que estejam em situação de perigo, beneficiada em uma medida de acolhimento em instituição ou de outra medida de proteção, ou ainda, seja essa criança encaminhada para o apadrinhamento civil por iniciativa de determinadas pessoas ou entidade, podendo ser comtemplada pelo programa de apadrinhamento (LEAL, 2015).


3 A POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO

O apadrinhamento é o primeiro passo para a adoção, mesmo que depois de todo o prosseguimento do contato inicial, pode ser que a criança apadrinhada não seja adotada, mas também existe uma grande chance de acontecer a adoção. O apadrinhamento afetivo não viola o Cadastro Nacional de Adoção perante o Ministério Público de Goiás, as pessoas interessadas deveram se inscrever no cadastro apropriado da redação (IBDFAM, 2014).
O Tribunal de Justiça de Goiás, na 4ª Câmara Cível do TJ-GO, em decisão unânime autorizou um casal se inscrever no Projeto Anjos da Guarda, na modalidade de apadrinhamento afetivo. O relator Kisleu Filho, entendeu que o apadrinhamento com intenção de adoção futura não configura burla ao Cadastro Nacional de Adoção, por se tratar de evento futuro e incerto, pois segundo ele não se pode concluir que o apadrinhamento afetivo tem intenção de burla o Cadastro Nacional de Adoção, se não, estaria criando uma barreira de limitação as pessoas que não tenham nenhum interesse em adotar (IBDFAM, 2014).
A defensoria pública define essa adoção como tardia que pode acontecer naturalmente a partir de um apadrinhamento, quando há uma sensibilidade entre as partes, levando os padrinhos a despertarem a vontade sincera de aumentar o vínculo afetivo buscando adotar, envolvendo acolhidos que normalmente estão à margem da lista de procura por adoções. Todavia, o processo pode ocorrer de maneira mais facilitadora, mesmo cumprindo todos os trâmites previstos pela legislação (TOCANTINS, 2018).
O programa de apadrinhamento cria uma expectativa grande nas famílias que a adoção pode dar certo, pois há um vínculo que se cria entre a criança e o padrinho/madrinha. Sem falar, que a intenção do padrinho/madrinha anteriormente era a adoção, então, o afeto criado entre ele e a criança torna-se mais fácil até mesmo para a criança se adaptar e os Tribunais vem positivamente apoiando esse tipo de adoção, pois o resultado de dar chance para as crianças mais desfavorecida está sendo muito bom, as quais dificilmente são adotadas.
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Levando em consideração os aspectos apresentados, constatou-se que, a adoção vem de um tempo muito antigo desde os Códigos de Hamurabi e Manu, os quais já formaram princípios significativos na vida das crianças, e ainda, possibilitando as famílias alcançar seu objetivo há constituir uma família, com o apoio do Poder Público que atual em proteger integralmente a criança.
A adoção, é regida pelo Estatuto de Criança e do Adolescente e do pelo Código Civil, privilegiando os interesses, necessidades e direitos da criança. Todavia, a pessoa que pretende adotar, deve-se inscrever no Cadastro de Adoção para dar início no processo de adoção. Existe tipos de adoção, favorecendo as pessoas solteiras que pretende adotar, mas também casais que pretender ter um filho mesmo que não seja biológico, pois a finalidade de adoção é de beneficiar a criança em ter uma família que possa dar carinho, amor, ajudar com as necessidades básicas e dar oportunidades que sua família biológica não pode dar. 
O programa de apadrinhamento foi criado pela lei nº 13.509/2017, com o objetivo de possibilitar as crianças que não teve chance de ser adotadas, a ter uma vida fora da casa de abrigo, com oportunidades significativas na vida dessas crianças. Fazendo que a sociedade tenha uma visão positiva do programa de apadrinhamento e despertando as pessoas que tem intenção de apadrinhar se interessar mais sobre o apadrinhamento.
A lei trouxe várias mudanças no Estatuto da Criança e do Adolescente, como convivência familiar, comunitária e vinculo externo da casa de abrigo, mostrando que futuramente pode ocorrer uma adoção com a ajuda do apadrinhamento. Há várias modalidades de apadrinhamento, que visa ajudar as crianças de alguma maneira seja com afeto, companhia para a criança, financeiramente e oportunidades fora do abrigo. Entretanto, a equipe técnica, irá acompanhar o prosseguimento todo para que futuramente essa criança pode ser adotada pelo padrinho/madrinha ou até mesmo por outra pessoa. Mas a possibilidade é grande do padrinho/madrinha adotar, pois foi criado um vínculo com a criança e também esse padrinho/ madrinha sempre teve a intenção de adotar uma criança, e com esse afeto que foi criado os Tribunais estão vendo que o padrinho/ madrinha estão preparados para adotar e construir uma família com a criança.
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